[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 1142, de 21 de agosto de 2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO AO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS QUERÊNCIA WESTFALIANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção no valor de R$ 2.665,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) para o CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS QUERÊNCIA WESTFALIANA, inscrita no CNPJ nº 09.046.820/0001-99, com o objetivo de auxiliar nas despesas com a realização da programação da Semana Farroupilha, tudo conforme Plano de Aplicação apresentado pela entidade e convênio a ser assinado, conforme minuta em anexo que é parte integrante da presente Lei.


Art. 2.º Para receber o recurso, a entidade referida no artigo 1º caput, deverá apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 1º, com data de emissão compreendida entre 1º de setembro a 30 de setembro de 2014.



Art. 3.º A ausência da comprovação da aplicação dos recursos, implicará na restituição do saldo restante aos cofres municipais, devidamente corrigidos até a data da sua restituição.



Art. 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.



Art. 5.º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de agosto de 2014
Sérgio Marasca
PREFEITO 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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